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AVISO DE

CONTRATAÇAO DIRETA
13t202s

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviço de lavagem de
veículo automotor.
VALOR TOTAL DA CONTRATACÀO
R$ 5.500,20 (cinco mil quinhentos reais e vinte e cinco centavos)

PERIODO DE PROPOSTAS
DIA'. 0211012025 às 09h
Ate dia: O7l1Ol2O25 às 09h

HORÁRIO FASE DE LANGES
DIA:0711012025 às 09h
Até às 11:00 hs

CRITERIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Câmara Munlclpal de Alvorádâ d5 Oêsls /RO
Av Sào Pâuro 4369 Baro tÍês pod€6s
Tol€lme 69 - 3412-3144 ou 98408{565



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

AVISO DE CONTRATAÇÂO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA NO 13/2025

(PROGESSO ADMINISTRAT|VO n."206/202s)

n Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, por meio da comissáo de contrataÇão,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), com pdrticipaçâo
êxclusiva ME/EPP/MEI (local) conforme (Lei Municipat BtA/20rrna hipótese Oo ãrt. ZS.
,nclso //, nos termos da Lei n.o 14.133. de 1. de abril de 2021, da lnstrucão Normativa
Seoes/ME n" 67, de 2021, Decreto Estadual 28.874/2024, Decreto Uunicipai tü2024, Decreto
municipal 14612024 e Resolução 16312024 da Cmao e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 071'1012025

Horário da Fase de Lances: 09;00 às '11:00 (Horárío de Brasttia)
Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

O objeto do presente procedimento ê a escolha da proposta mais vantajosa para prestaÉo de
serviço de lavagem de veiculo automotor para atender a Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO.

'1.1. ConÍorme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos.

1 .2. O critério de julgamento adotado seÍá o menor prego, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contrataçáo Direta e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. PARTTCTpAçÃO NA D|SPENSA ELETRÔN|CA.

2.1. A participaÇáo na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta inÍormatizada anteg rante do Sistema www.licitanet.com

2.'1.1.O procedimento será divulgado no endereço www.camaradealvorada. ro.org. br e
no Portal Nacional de Contrata Çoes Públicas PNCP , e encaminhado
automaticemente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicâf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2.O fornecedor é o fesponsável por qualquer transeção eÍetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgâo entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
nâo âutorizados.

2.2. Para o item a pafticipação é exclusiva a micrcempÍBsas e empÍesás de pequeno poie, nos temos
do ad. 49, inciso lV, c/c o ad. 48, inciso l, da Lei Complenentar no 123, de 14 de dezembro de
2006.
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2 2.1 .A obtenção do benefício a que se referc o item anterior fica rimitada às microempÍêsâs e áis
emprêsas de pequeno pofle quê, no ano-calendáio de rcalização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contmtos com a Administração pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno pofte, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor indíviduat - MEt, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o g.S3g, de 2015.

. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1.que não atendam às condiÇÕes deste Aviso de ContretaÉo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Bresil com poderes
expressos para receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente,

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionadosi

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇáo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de S%
(cinco por cento) do capital com dareito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens e ela necessários;

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataçáo,
impossibilitada de contratar êm decorrência de sanção que lhe foi imposta:

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, kabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe funçâo na dispensa de licitaçâo ou
atue na fiscalizaÇão ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateÍal ou por afinidade, até o
terceiro graui

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. de 5de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇáo do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploraÉo de trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçÕês
análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo tÍabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

1
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2.3.4. O disposto na alinea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiçáo
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a
ela apliceda, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o illcito ou a utilizaÉo fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

2.4. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrónica ou da
execuçâo do cont[ato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situagÕes que possam coníigurar conflito de interesses no exercÍcio ou após
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legisleçáo que disciplina a matéria,
conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o 14.133. de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CAOASTRAIíENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastremento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O Íornecedor interessado, após a divutgaçâo do Aviso de ContrataÇão Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
o desconto ofertado, vanculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execuçâo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaraçâo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão
Fedêral, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes ne data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do Íornecedor, nâo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteraÇão, sob alegaÇáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaçâo adequada será aquela correspondente à média dos
êfetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do Íibuto que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentaÇão das píopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quendo requerido, sua
substituição.
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3.8. o prazo de varidede da proposta não será inferior a 60 (sessentâ) dias, a contar
da data de sua apresentaÇão.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitaçáo, em campo próprio do sistema eretrônico, rerativo às seguintes
declaraçÕes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇâo no certame, ciente da
obÍigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contratação
Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaÇÕes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como Íirmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.2'1 3/91

3.9.s.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do o7" xxx t Constitui

3.1 0 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Comp lementar no 123, de
2880, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, obsêrvado o dispos to nos §§ 1o ao 3o do art. 4o.da Lei n.o 14.133. de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de contrataÇão Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalizaÇâo de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhaÍ lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do velor consignado no registro.
4.2.1.O lance deverá ser ofertad o pelo valor unitário do item.

4.3. o fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor poÍ ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários,
para os flns deste Aviso de ContrataÉo Direta.

4.3.2.O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaÇão aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir
a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prêvalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiÍo no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.6. Durante o procedimenro, os Íornecedores serão informados, em tempo rear, do varor do
menor lance registrado, vedada a identiflcaÇão do Íornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerÍamento, com
o ordenamento e divulgaÇão dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classiflcação.
4.6.1.o enceíramento da fase de lances ocorrerá de Íorma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO EACETTAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1 . Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contrataÇáo, o pregoeiro poderá
negociaÍ condiçÕes mais vantajosas.
5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preÇo ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relaÇão eo estipulado pela AdministraÇão.

5.1.2A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores crassificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acime do prêço máximo ou abaixo do desconto dêfinido
para a contratâção.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaçâo, sê houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contrataÇão.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao foÍnecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.AIém da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. Encêrrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro veriÍicará se o Íornêcedor
provisoriamente classiflcado em primeiro lugar atende às condiçÕes de particjpação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 1'4.133lZ0Z1,legislação correlata e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmênte quanto à existência de sanção que
impeça a participaÇão no processo de contratação direta ou a futura contrataÇáo,
mediante a consulte aos seguintes cadasÍos:
5.4.1.StCAF,
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://www. portaltransparencia. gov.br/sançÕes/ceis), e

5.4.3.Cadastto Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniâo (https://www.portaltransparencia. gov. br/sançÕes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritáÍio, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429,
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de SituaÇâo do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpêditivas lndiretas, o órgáo diligênciará para verificar se houve fraude por parte das
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5.8

Ão

5.10

5.1 1

5.'t2

empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018,
art. 29, caput)
5.6.1.4 tentativa de burla será verifrcada por meio dos víncuros societários, rinhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2019, art. 29, s1o).
5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018, art.29, s2o).
5.6 3.constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabiritado, por farta

de condiçáo de participação.
verificadas as condiçóes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇáo
ao máximo estipulado para contrataÇão neste Aviso de Contrataçâo Direta e em seus
anexos.
Será desclassiflcada a proposta vencedoía que:
5.8. l.contiver vÍcios insanáveis;
5.8 2 não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos,
5.8.3. apresentar preços inexequiveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.8.4 não tiver sua exequibiridade demonstrada, quando exigido pera Administraçãoi
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequíver a proposta
de preços ou menor lance que:
5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de velo[ zelo, incompatÍveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estaberecido rimites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5 9 2.apresentar um ou mais varores da pranirha de custo que sejam inÍeriores àqueres
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como reis, medidas
provisórias e convenções coletivas

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificaçáo da proposta. A pranirha poderá ser ajustada pero fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que nâo haja majoraçáo do preço.
5.1 1 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
5.'11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correÇâo a

lndicação de recolhimento dê impostos e contribuiçÕes na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍlcagões do
objeto, poderá ser corhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
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5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no.chat, a nova
datâ e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de ContrataÇáo Direta.

HABILITAÇÃO

6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70
da Lei no 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão soricitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do srcAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2.1.É dever do Íornecedor atuarizar previamente as comprovaÇões constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaÇáo atualizada.

6.2.2.o descumprimento do subitem acima impricará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ôes) vátida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmaÇâo dosjá apresentados para a habiritaçáo, ou de documêntos não constantes
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio
do sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de inabilitaçã o. (art. 19. § 30. da lN
Seqês/M E n" 67. de 2021)

6.4 somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em
relaçáo à integridade do documento digitat.
Náo serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emi dos somente em nome da matriz.
serão aceitos registros de cNpJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando foÍ comprovada a
cenÍalização do recolhimento dessas contribuiÇÕes.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a sua continuidade.
Será inabilitado o fornecêdor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente. na
ordem de classificaÇão, até a apuraçáo de uma proposta que atenda às
especiÍicaÇÕes do objeto e as condlçôes de habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

6.5

6.6

õt
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habilitado.
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7.1. Após a homologaÇáo e adjudicação, caso se conclua pela conÍataÇâo, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. o adjudicatário terá o prazo de o3rtrês.) dlas úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de contrato g!_aceitar instrumento equivarente,
c'onforme o caso fNota de Empenho/Cafta ContratoÃlubrização), sob pena de decair o
direito à contrataÇão, sem preiuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

7 2.1 .Alternativamente à convocaÇáo pa[a comparecer perantê o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá_lo para
assjnatura, mediante correspondência postar com aviso de recebimento (AR),
disponibirização de acesso à sistema de processo eretrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de O3(tres) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibirizaÇão do acesso ao sistema
de processo eletrônico.

7 .2.2.O Wazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

7 3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivarente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7 .3.1.referida Nota eslá substituindo o contrato, apricando-se à retação de negôcios ati
estabelecida as disposiÇÕes da Lei no de2

7 .3.2 a contratada se vincula à sua proposta e âs prevÀões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as t rpóteses de rescrsão são aguelas previstas nos
da Lei n" de e reconhece os direltos da

Ad m i n istraÇão p reylstos nos 137 a 1 a mesma L

7.4. o prazo de vigência da contratação é o estaberecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete inÍraçáo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 1SS da Lei no 14.133. de 2021, quais sejam:

8.1 .1 . dar causa à inexecuÇão parcial do cont[ato;

8.1 .2.dar causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecuÇão total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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8.1.6.náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a

contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1 .T ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataÇão direta
sem motivo.iustaficado,

8.1.8. apresentar declaraçâo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÇáo falsa durante a dispensa eletrôntca ou a execuÇáo do contrato,

8.1 g.Íraudar a dispensa eretrônica ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâturezal

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÇão falsa
quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mêsmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.1'1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846. de'lo de aqosto de 2013

8.2. O fornecedor que cometer quarquer das infraçÕes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela farta do subitem 9.1 .1 deste Aviso de contratação Direta, quando
não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais gravêi

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pera conduta do Íornecedor, por quarquer das infraÇões dos subitens
8.1 .1 a 8.1.12.,

c) lmpedimento de ricitar e contratar no âmbito da Adminrstração púbrica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impêdirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração púbrica direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) enos ê máximo de 6 (seis) enos,
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem
a imposiÇáo da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta náo excrui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integrardo dano causado à contratante (art.
156, §9)

8.4. Todas as sançÕes previstas neste Aviso poderão ser apricadas cumurativamente
com a multa (art. 156, §7o).

8.5. Antês da aplicaÇão da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8 6 se a murta apricada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor do
pagamento eventuarmente devido pero contratante ao contratado, arém da perda desse
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valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ed"
156. §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3oftnn@ dias, a contar da data do
recebimento da comunicação envíada pele autoridade competente.
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8 8 4 apricação das sançÕes rearizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampra defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 15g da Lei no 14.133, de 2021, para as penaiidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraÇâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicaçâo das sançôes seráo considerados (art. 156, §1"):

8.10. a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

8.1 1 . as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.í4. a implantaçào ou o aperfeiÇoamento de programe de integridade, conforme
nolmas e orientaçÕes dos órgáos de conkole.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no .14.133. de 2021, ou
em outras leis de ricitaçóes e conrratos da Administraçâo púbrica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.g46, de 10 de aoosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito procedimentar e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personaridade jurídica do contratado poderá se[ desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para liacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíciios
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimoniel, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do
mêsmo ramo com relagâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
anállse jurídica prévia (art. 160)

8.17 . O Contratante deverá, no prazo máximo 1S (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçâo da sanção, informar e manter atuarizados os dados rerativos às sanÇÕes por
ele aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passÍveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133.
de 2021 .

8.19. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contrataçâo estáo previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS OTSPOS|çOES GERATS
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91. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabiritados
(procedimento fracassado), a AdministraÇão poderá:

9.1.'l.republicar o presente aviso com uma nova data,

9.1.2.valer-sê, para a contratagão, de proposta obtida na pesquisa de preÇos que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre
que possível, e desde que atendidas às condiçÕes de habilitaçáo exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3.fixar pruzo paÍa que possa hever adequaÇão das propostes ou da documentaçáo
de habilitaçâo, conÍorme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderâo ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaasquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer netureza pelos
fornecedores, cujo prazo nâo conste deste Aviso de contrataÉo Direta, deverá ser etendido
o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÇào na respectiva notificaçáo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇÕes, Ílcando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administraçâo ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrêndo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcade, a sessâo será automaticamentê trânsferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicaÇão em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o hoÍário de Brasllia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentaÉo relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitagão, a AdministraÇão poderá sanar
erros ou falhas que não alte[em a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de habilitaÉo e classiÍicaÇão.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serâo sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a
seguÍanga da contratação.

9.9. Os fornecedoÍes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçáo de
suas propostas e a AdministÍação não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contrataÇão.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de ContrataÇào Direta e
de seus anexos ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1 . Da sessão pública será divulgâda Ata no sistema eletrônico.
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9.12. lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os Íns e efeitos, os
seguintes anexos:

9.12,1,ANEXO I - TERMO DE REFERÊNClA

9,12,2,ANEXO II MODELO DÊ PROPOSTA

9.12,3.ANEXO III MODELO OE OECLARÁÇÂO QUE NAO EMPREGA MENOR

9,13. ANEXO IV MODELO DE DECLARÁçÁO DE MICRO EMPRESA OU EPP

Alvorada do Oeste/RO, 02 de outubro de 2025.

cir Amaro da Silva
Agente de contratação/Cmao
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